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A CASA DO POVO, A SERVIÇO DO POVO! 

 

  

Taquaritinga, 29 de março de 2022. 

Ofício n 2  104/2022 

Referência: 

Processo n.2  19/2022 

Projeto de Lei •Q  5.946/2022 

Autoria: Poder Executivo 

Assunto: Altera dispositivo da Lei Municipal n2 3.206, de 24 de outubro de 2001, que especifica e dá 

outras providências. 

Excelentíssimo Senhor Prefeito, 

Com meus cordiais cumprimentos tenho o prazer de levar ao conhecimento de 

Vossa Excelência, que o Projeto de Lei n.2  5.946/2022, que altera dispositivo da Lei Municipal n2. 

3.206, de 24 de outubro de 2001, que especifica e dá outras providências, foi aprovado por 

unanimidade na sessão extraordinária realizada no dia 28/03/2022. 

Desta forma, encaminho o presente autógrafo para ciência e providências. 

Atenciosamente, 

Marcos Aparecido 9l1çan 

- Presidente - 

Excelentíssimo Senhor 

Vanderlei José Marsico, 

Prefeito Municipal 

Taquaritinga - SP.  

  



Registrado e publicado na Diretoria Legis - a da 1 de Taquaritinga na data supra. 
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Processo n9. 19/2022 

Projeto de Lei n2. 5.946/2022 

Autor: Poder Executivo 

Altera dispositivo da Lei Municipal n9  3.206, de 24 de outubro 

de 2001, que especifica e dá outras providências. 

A Câmara Municipal de Taquaritinga APROVA: 

Art. 19. O art. 22  da Lei Municipal n9  3.206, de 24 de outubro de 2001, que autoriza o Poder 

Executivo a celebrar contrato de convênio, com Instituições Financeiras e entidades representativas do 

funcionalismo, para concessão de empréstimos aos Servidores Públicos Municipais, ativos, inativos e 

pensionistas, mediante consignação em folha de pagamento, e dá outras providências, passa a vigorar 

com a seguinte redação: 

"Art. 29. As parcelas mensais não poderão exceder 35% (trinta e cinco por cento) da 

remuneração mensal dos salários de caráter permanente, correspondentes aos 

vencimentos e proventos dos servidores ativos, inativos e pensionistas, deduzidos os 

descontos legais, tais como: Contribuições Previdenciárias, Imposto de Renda Pessoa 

Física e as verbas de Pensão AIimentkia" 

Art. 29. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

Sala das Sessões Presidente Manoel dos Santos, Plenário Dr. Edner Antonio Sendão Accorsi, em 28 de 

março de 2022. 
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